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EDITAL N.*169 /2015

JOSÉAGOSTINHORIBAU ESTEVES, PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL DE AVEIRO, faz

pùblico que, no exercicio da competência própria que me é conferida pelo n° 1, do art° 64°, com

fundamento nas al.s a) e b),do Regulamentode Publicidade, Ocupação de Espaço Pùblico e dos
Horáriosde Funcionamentodo Municipio de Aveiro, determino, na noite de Passagemde Ano 2015-16,
o alargamento do horário de funcionamento dos estabelecimentos de bebidas e animação noturna, na

envolvente ao Rossio, em Aveiro, até às 07.00h,do dia 01 de janeirode 2016.

Esta determinaçãonão se aplica aos Baresque estão a cumprir limitaçãode horário,por
incumprimentode regras, imposta por deliberação de Câmara.

Para constar e devidos efeitos, se lavrou o presente edital e outros de igual teor, que vão ser

publicados.

Aveiro, 29 de dezembrode 2015

0 Presidente da CâmaraMunicipal de Aveiro,

José inho Ribau Esteves,



CERTIDÃO

Diana Ribau Cardoso funcionária desta Câmara Municipal de Aveiro:

CERTIFICO que afixei hoje, nos lugares públicos do costume, 1(um)

exemplar do Edital que antecede, o qual é composto por 1 página.

Por ser verdade, passo a presente certidão que assino e autentico com o

selo branco em uso nesta Entidade.

Aveiro, 30 de dezembro de 20 15
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